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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre

PORTARIA 2/2024 - ASADM/AC/DE/AC/PLENARIO/AC/CRMV-AC/SISTEMA, de 8 de janeiro de 2024

EmentaEmenta: Designa empregados efetivos para atuarem como Agentes de Contratação, no âmbito do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre - CRMV-AC.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ACREPRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ACRE  (CRMV-AC), no uso de
suas atribuições legais e regimentais previstas na Lei nº 5.517, de 23/10/1968; Decreto nº 64.704, de 17/06/1969;
Resolução CFMV nº 591, de 26/06/1992;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de
2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º.Art. 1º. Designar os empregados efetivos para atuarem como Agentes de Contratação :

I. Rilane Silva dos Santos Alves - Matrícula nº 052
II. Cheila Maria Alves de Oliveira Marques - Matrícula nº 001

Art. 2º.Art. 2º. Cumpra-se dando ciência aos interessados, bem como ao corpo funcional mediante Portal do CRMV-AC.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria vigorará por tempo indeterminado, sendo permiEda a revogação da designação a qualquer
tempo, tendo eficácia a partir da data de sua assinatura. Rio Branco, aos 8 de janeiro de 2024.

Méd. Vet. Fábio Pires de Moraes
Presidente

CRMV-AC nº 00152
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